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P R E F E I T U R; _eM UNI C I P A L
[, PRESIDENTE PRUDENTE,. 

ESTADO DE SÃO PAULOi -ri 
N.o P. E. N.o I

= L E I NQ 259::

DISPO~iOO SÔBRE:a supressão do
; item I do artigo lQ da Lei nQ
'; 50 de 28 de março de 1.949.

~ DR. OOMINGOS LEONllliOO CERAVOLO, Prefeito Municipal de Pre-

t, --tsideni~e Prudente, Estado de Sao paulo, usando das atri tuiçoes que lhe
"
ttsão 

conferidas por lei:,!l 

Faço saber que a câmara Municipal de Presidente Prudente,(decréta 

e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
li."~ARTIGO 

lQ -Fica suprimido o item I do Artigo 10: da Lei nQ 50 de 28 de!.

~: l-Iarço de 1.9490
ao ' A ,-

I 2Q -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga-

das as disposições em contrario.

Presidente Prudente, 10 de setembro de 1.953~_~ P--GR C--<---""-c '

(a) Dr. J:X)mingos Leonardo Ceravolo,

Prefeito Municipalo

Registrada e públicada na secretaria da prefeitura lvlunicipal,

s 10 (déis) dias do mês de se~embro d~.953.
,/' / , /

(a) /L1i~ôk:;{o;~.? ;7 7' j
/ secretario.--


